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EDIÇÃO NACIONAL

FEHER SERVIÇOS LTDA.
CNPJ 05.377.107/0001-77 - NIRE 35.220.597.668

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - REUNIÃO DE SÓCIOS
Ficam convocados os Srs. Sócios desta Sociedade para a Reunião de Sócios, que se realizará no dia 
18/07/2025, às 10h, na sede da Sociedade na Rua Peixoto Gomide, 515, 12º andar, Jardim Paulista, 
CEP 01.409-001, São Paulo/SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovação de 
contas do administrador, balanço patrimonial e demonstrações de resultado da Sociedade do exercício 
social encerrado em 31/12/2024, e a destinação dos resultados apurados no exercício; (ii) Ratificação 
da destinação dos resultados dos exercícios sociais encerrados em 31/12 dos anos de 2019 a 2023; 
(iii) Aprovação do balanço patrimonial intermediário referente ao exercício de 2025 e a destinação dos 
resultados apurados no referido período; e (iv) Alteração de disposições do Contrato Social sobre a retirada, 
exclusão e invalidez de sócios. São Paulo/SP, 02/07/2025. Marcello Broncher Brand - Administrador.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPIVARI-SP
EXTRATO DE EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2025 - EDITAL N° 025/2025
Acha-se aberto no serviço autônomo de água e esgoto de Capivari-SP: Concorrência pública n° 002/2025 - 
edital n° 025/2025, visando a contratação de empresa de engenharia especializada para execução do 
sistema de desidratação de lodo da estação de tratamento de água Mozart do Prado (ETAII). DATA 
INICIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 03 de julho de 2025, às 08h00min. FIM DO RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: 08 de agosto de 2025, às 23h59min. INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS:  
11 de agosto de 2025, às 09h00min. O edital em sua íntegra poderá ser retirado através de download 
a ser realizado diretamente do sítio eletrônico do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Capivari:  
https://www.saaecapivari.com.br/, no ícone ‘’TRANSPARÊNCIA’’ e depois ‘’LICITAÇÕES’’ ou mesmo através 
do site: www.bll.org.br. Capivari, 02 de julho de 2025. - Guilherme Pereira Rego - Superintendente do SAAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GILBERTO MARIOTTO PERES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 168/2025  

PROCESSO n° 14.585/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 90168/2025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES. 
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 02 DE JULHO DE 2025. DATA/
HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 16 DE JULHO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal 
de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

MARIA CRISTINA CURY RAMOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2025  

PROCESSO N° 14.586/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 90169/2025.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE TROCADORES DE FRALDAS. 
DATA INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 02 DE JULHO DE 2025. DATA/
HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 23 DE JULHO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal 
de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
GABINETE DO PREFEITO

ANDRE ROGÉRIO BARBOSA - SECRETÁRIO DO PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 175/2025  

PROCESSO N° 15.377/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 901752025.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA DE 5,0 CV COM PRÉ-FILTRO COMPLETA, INCLUINDO 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PARA INSTALAÇÃO, DESTINADAAO SISTEMA HIDRÁULICO 
DA PISCINA DO QUARTEL DO CORPO DE BOMBEIROS. DATA INÍCIO DO PRAZO PARA 
ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 02 DE JULHO DE 2025. DATA/HORA DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA: 22 DE JULHO DE 2025 - HORÁRIO: 09:00h. ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital completo poderá ser retirado  
pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). Informações 
no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal de Botucatu, pelos fones  
(14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

MÁRCIO ROBERTO DOS SANTOS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2025  

PROCESSO N° 16.829/2025 - UASG 986249 Nº COMPRA 901922025
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSIVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO - 
FIO DE NYLON, OLEO PARA MOTOR 2 TEMPOS, LAMINA DE AÇO E DESCARBONIZANTE - DATA 
INICIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 02 DE JULHO DE 2025. DATA/
HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15 DE JULHO DE 2025 - HORÁRIO: 08:15 horas. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: Portal de Compras do Governo Federal - www.compras.gov.br. O edital 
completo poderá ser retirado pelo site: www.botucatu.sp.gov.br ou no Portal Nacional de Compras 
Públicas (PNCP). Informações no Departamento de Compras e Licitações, desta Prefeitura Municipal 
de Botucatu, pelos fones (14) 3811-1442 / 3811-1485 ou pelo e-mail: copel@botucatu.sp.gov.br.

Ecorodovias Concessões e Serviços S.A.
CNPJ nº 08.873.873/0001-10 - NIRE 35.300.366.166
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 18/06/2025 às 9h, na sede social da Ecorodovias Concessões e 
Serviços S.A., localizada na Rodovia dos Imigrantes, km 28,5, 1º e 2º andares, Bairro Alvarenga, São 
Bernardo do Campo/SP. PRESENÇA: Participação da totalidade dos conselheiros efetivos, por meio 
de conferência telefônica. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: Rodrigo José de 
Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre o pagamento de dividendos ao 
acionista, relativo ao exercício social encerrado em 31/12/2024. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade 
de votos e sem quaisquer ressalvas, o Conselho de Administração aprova o pagamento de 
dividendos ao acionista, com base nas demonstrações financeiras do exercício social encerrado em 
31/12/2024 e nos resultados da Companhia devidamente aprovados em Assembleia Geral 
Ordinária realizada em 16/04/2025 às 18h30. O montante total da distribuição dos dividendos é de 
R$ 5.000.000,00, correspondendo a R$ 0,002370347 por ação ordinária integrante do capital social 
integralizado da Companhia. O pagamento dos dividendos será realizado a partir desta data, 
cabendo à Companhia informar os valores e datas das liberações. Fica a diretoria da Companhia e 
seus representantes legais, autorizados a praticar todo e qualquer ato para a formalização do ora 
deliberado. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, aprovada e 
assinada pelos conselheiros. São Bernardo do Campo, 18/06/2025. Conselheiros: Marcello 
Guidotti, Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles, e Roberto Borges Paiva. Rodrigo José de 
Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. JUCESP nº 216.057/25-5 em 27/06/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral.

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE
DRS XI - PRESIDENTE PRUDENTE

Abertura de licitação
Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS XI 
Presidente Prudente, a licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 90042/2025, nos termos da Lei nº 14.133 de 01/04/2021 referente 
ao Processo nº 024.00155285/2024-13, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS DE MARCA ESPECÍFICA PARA ATENDIMENTO 
DE DEMANDAS JUDICIAIS, do tipo MENOR PREÇO, modo de disputa 
ABERTO E FECHADO. A data da abertura do certame será no dia 
16/07/2025 as 08:00 horas, através do sistema www.comprasnet.gov.br.  
O Edital da presente licitação encontra-se disponível no site Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP) e www.imprensaoficial.com.br. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90136/2025-DRS.XV
Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 
nº 024.00069953/2025-71, objetivando compra 
de “MEDICAMENTOS” -Entrega Imediata, para 
atender as Demandas Judiciais de pacientes da 
região do DRS.XV. A sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº PE-90136/2025-DRS.XV, será no 
dia 18/07/2025, a partir das 09h00min, na Sala 
de Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 
Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/
SP. As informações estarão disponíveis nos  
sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e 
http://www.compras.sp.gov.br. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90137/2025-DRS.XV
Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 
nº 024.00028976/2025-26, objetivando compra 
de “MEDICAMENTOS” -Entrega Imediata, para 
atender as Demandas Judiciais de pacientes da 
região do DRS.XV. A sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº PE-90137/2025-DRS.XV, será no 
dia 16/07/2025, a partir das 09h00min, na Sala 
de Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 
Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/
SP. As informações estarão disponíveis nos  
sítios http://www.e-negociospublicos.com.br e 
http://www.compras.sp.gov.br. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90139/2025-DRS.XV
Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 
nº 024.00168825/2024-29, objetivando compra 
de “MEDICAMENTOS” -Entrega Imediata, para 
atender as Demandas Judiciais de pacientes da 
região do DRS.XV. A sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº PE-90139/2025-DRS.XV, será no 
dia 22/07/2025, a partir das 09h00min, na Sala 
de Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 
Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/SP. 
As informações estarão disponíveis nos sítios  
http://www.e-negociospublicos.com.br e http://
www.compras.sp.gov.br. 

DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE 

DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - DRS.XV
EDITAL DE ABERTURA DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº PE-90140/2025-DRS.XV
Encontra-se aberto no Departamento Regional 
de Saúde de São José do Rio Preto - DRS.XV, 
do tipo MENOR PREÇO, referente ao processo 
nº 024.00157947/2024-90, objetivando compra 
de “MEDICAMENTOS” -Entrega Imediata, para 
atender as Demandas Judiciais de pacientes da 
região do DRS.XV. A sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº PE-90140/2025-DRS.XV, será no 
dia 28/07/2025, a partir das 09h00min, na Sala 
de Pregões da Sede do DRS.XV, sito a Avenida 
Dr. Janio Quadros, nº 150 - Distrito Industrial 
Ulisses Guimarães - São José do Rio Preto/SP. 
As informações estarão disponíveis nos sítios  
http://www.e-negociospublicos.com.br e http://
www.compras.sp.gov.br. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA, no uso de suas prerrogativas legais, TORNA 
PÚBLICO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, que está procedendo 
ao CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 006/2025, conforme segue:
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 006/2025 - Processo Administrativo n.º 8.729/2025
OBJETO: SELEÇÃO DE MÚSICOS PARA CONCESSÃO DE BOLSA CULTURAL E 
INGRESSO NA COMPOSIÇÃO DA BANDA MUNICIPAL BRUNO ZAGO
O período de inscrições estará aberto de 03 de julho até as 17h do dia 17 de julho 
de 2025. As inscrições serão feitas on-line, por meio do preenchimento do formulário 
eletrônico, disponível no site www.aracatuba.sp.gov.br/cultura..
O Edital será disponibilizado gratuitamente através do site: www.aracatuba.sp.gov.br.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - Araçatuba, 01 de julho de 2025.
VANESSA CRISTINA MANARELLI DE BARROS ROCHA -  

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA

EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 02.302.100/0001-06 - NIRE 35.300.153.235
REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 2025

1. Data, Hora e Local: realizada no dia 18 de junho de 2025, às 10:00 horas, na sede social da EDP São 
Paulo Distribuição de Energia S.A. (“Companhia” ou “Emissora”), localizada na Rua Werner Von Siemens, 
111, conj. 22, bloco A, sala 1, Lapa de Baixo, CEP 05069-900, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 
2. Presença: a reunião do Conselho de Administração foi instalada com a presença de todos os membros 
do Conselho de Administração da Companhia, quais sejam, o Presidente do Conselho de Administração Sr. 
João Manuel Brito Martins, o Vice-Presidente do Conselho de Administração Sr. Dyogenes Rosi, a 
Conselheira Sra. Maria Marta de Figueiredo Geraldes, e o Conselheiro Sr. Antônio Sebastião Faustino, todos 
por teleconferência, nos termos do Estatuto social da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos 
trabalhos o Sr. João Manuel Brito Martins que escolheu a Sra. Michele Aline Cardoso Peres para secretariá-
lo. 4. Ordem do dia: O Senhor Presidente da Mesa informou a todo que a presente reunião tinha por 
finalidade deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a realização, pela Companhia, da 19ª (décima nona) 
emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, no 
montante total de R$ 400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais) na Data de Emissão («Debêntures” 
e “Emissão”, respectivamente), nos termos da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada, 
da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme 
alterada (“Resolução CVM 160”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); 
(ii) a autorização à diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, 
incluindo (a) celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos 
necessários ou convenientes às matérias acima; e (b) contratar a instituição financeira integrante do sistema 
de distribuição de valores mobiliários para intermediar a Oferta (“Coordenador Líder”) e os demais 
prestadores de serviços necessários para a Emissão e a Oferta (tais como agente fiduciário, escriturador, 
banco liquidante, assessores jurídicos, B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”) e demais instituições 
e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da Emissão e da 
Oferta), fixando-lhes os respectivos honorários; e (iii) a ratificação de todos os atos relacionados às matérias 
acima que tenham sido praticados pela administração da Companhia anteriormente à data desta reunião 
do Conselho de Administração. 5. Deliberações: os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, conforme atribuição prevista no estatuto social da 
Companhia: 5.1. Aprovaram a realização da Oferta pela Companhia, com as seguintes características 
principais, a serem detalhadas e reguladas no “Instrumento Particular de Escritura da 19ª (Décima Nona) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para 
Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático, da EDP São Paulo Distribuição de Energia S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia e a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/
MF”) sob o n° 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante da comunhão 
dos titulares das Debêntures objeto da Emissão (“Debenturistas”): (i) Número da Emissão: as Debêntures 
representam a 19ª (décima nona) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Número de Séries: a Emissão 
será realizada em série única; (iii) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 
400.000.000,00 (quatrocentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor 
Total da Emissão”); (iv) Quantidade: serão emitidas 400.000 (quatrocentas mil) Debêntures; 
(v) Destinação dos Recursos: os recursos obtidos pela Emissora com a Oferta serão destinados, 
exclusivamente, ao (i) refinanciamento e alongamento do prazo médio de seu passivo; e (ii) reforço de seu 
capital de giro; (vi) Colocação e Procedimento de Distribuição: as Debêntures serão objeto de 
distribuição pública destinada exclusivamente a investidores profissionais, assim definidos nos termos dos 
artigos 11 e 13 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada (“Resolução CVM 
30” e “Investidores Profissionais”, respectivamente), sob o regime de garantia firme de colocação para a 
totalidade das Debêntures, com intermediação de instituição financeira integrante do sistema de 
distribuição de valores mobiliários, na qualidade de coordenador líder na condução da Oferta (“Coordenador 
Líder”), conforme o “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, em Rito de Registro 
Automático, de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, 
Sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 19ª (Décima Nona) Emissão da EDP São Paulo Distribuição 
de Energia S.A.”, a ser celebrado entre o Coordenador Líder e a Emissora (“Contrato de Distribuição”). O 
plano de distribuição seguirá o procedimento descrito no artigo 49 da Resolução CVM 160, conforme 
previsto no Contrato de Distribuição, não havendo qualquer limitação em relação à quantidade de 
investidores acessados pelo Coordenador Líder, sendo possível, ainda, a subscrição ou aquisição das 
Debêntures por qualquer número de investidores, respeitado o público-alvo da Oferta; (vii) Banco 
Liquidante e Escriturador: A instituição prestadora dos serviços de banco liquidante e dos serviços de 
escrituração das Debêntures será o Banco Bradesco S.A., instituição financeira, com sede na cidade de 
Osasco, Estado de São Paulo, no Núcleo Cidade de Deus s/nº, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara, CEP 
06029-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 60.746.948/0001-12] (“Banco Liquidante” e “Escriturador”), 
cujas definições incluem qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante ou o 
Escriturador na prestação dos serviços relativos à Emissão e às Debêntures; (viii) Forma de Subscrição e 
de Integralização e Preço de Integralização: A integralização das Debêntures será realizada à vista, na 
data de subscrição (“Data de Integralização”), em moeda corrente nacional, pelo (i) seu Valor Nominal 
Unitário, na primeira Data de Integralização (“Primeira Data de Integralização”); ou (ii) nas Datas de 
Integralização posteriores à primeira Data de Integralização será (a) o Valor Nominal Unitário acrescido dos 
Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo), calculado pro rata temporis desde a primeira Data de 
Integralização até a data da efetiva integralização (“Preço de Subscrição”). A exclusivo critério do 
Coordenador Líder, as Debêntures, conforme o caso, poderão ser colocadas com ágio ou deságio nos 
termos previstos na Escritura de Emissão; (ix) Depósito para Distribuição e Negociação: As Debêntures 
serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA – Módulo de 
Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – Títulos e 
Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. (x) Data de Emissão: para todos os 
fins e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data a ser definida na Escritura de Emissão 
(“Data de Emissão”); (xi) Conversibilidade e Permutabilidade: as Debêntures serão simples, ou seja, 
não conversíveis em ações de emissão da Companhia e nem permutáveis por ações de outra sociedade; 
(xii) Espécie: as Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), não contando com garantia real 
ou fidejussória, ou qualquer segregação de bens da Emissora como garantia aos Debenturistas em caso de 
necessidade de execução judicial ou extrajudicial das obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures e 
da Escritura de Emissão, e não conferindo qualquer privilégio, especial ou geral, aos Debenturistas; 
(xiii) Tipo, Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão nominativas e escriturais, sem 
emissão de cautelas ou certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será 
comprovada pelo extrato emitido pelo Escriturador e, adicionalmente, com relação às Debêntures que 
estiverem custodiadas eletronicamente na B3, pelo extrato expedido pela B3 em nome do respectivo titular; 
(xiv) Valor Nominal Unitário: as Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1.000,00 (um mil reais), 
na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (xv) Prazo e Data de Vencimento das Debêtures: 
Ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, do 
Resgate Antecipado Facultativo, do resgate antecipado decorrente da Oferta de Resgate Antecipado, da 
Amortização Extraordinária Facultativa e da Aquisição Facultativa (conforme definidos abaixo), com o 
consequente cancelamento da totalidade das Debêntures, conforme aplicável, as Debêntures terão prazo 
de vencimento de 5 (cinco) anos a contar da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, na data a ser 
indicada na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento”); (xvi) Amortização do Valor Nominal 
Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado das obrigações 
decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo, da Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado, da Amortização Extraordinária Facultativa e de Aquisição Facultativa, nos termos desta 
Escritura de Emissão, o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será 
amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, a partir do 48º (quadragésimo oitavo) mês, 

inclusive, a partir da Data de Emissão, sempre nas datas a serem indicadas na Escritura de Emissão (cada 
uma das datas, uma “Data de Amortização das Debêntures”); (xvii) Repactuação Programada: Não 
haverá repactuação programada das Debêntures; (xviii) Atualização Monetária: O Valor Nominal 
Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente; 
(xix) Juros Remuneratórios das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 
100% (cem por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI – Depósito Interfinanceiro de 
um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, com base em 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, no 
informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br), acrescida de um spread ou 
sobretaxa equivalente a 0,47% (quarenta e sete centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”). Os Juros Remuneratórios serão calculados de forma 
exponencial e cumulativa pro rata temporis por dias úteis decorridos, desde a primeira data de integralização 
das Debêntures ou da data de pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, conforme o 
caso, até a data do seu efetivo pagamento e de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão; 
(xx) Pagamento dos Juros Remuneratórios: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de 
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Resgate Antecipado Facultativo, da 
Oferta de Resgate Antecipado, da Amortização Extraordinária Facultativa e da Aquisição Facultativa, nos 
termos da Escritura de Emissão, os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos semestralmente, nas 
datas a serem indicadas na Escritura de Emissão; (xxi) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem 
jus as Debêntures serão efetuados pela Emissora no respectivo vencimento utilizando-se, conforme o caso: 
(i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (ii) os 
procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente 
na B3; (xxii) Encargos Moratórios: Caso a Emissora deixe de efetuar quaisquer pagamentos de quaisquer 
quantias devidas aos Debenturistas nas datas em que são devidos, tais pagamentos devidos e não pagos 
continuarão sujeitos à eventual remuneração incidente sobre os mesmos e ficarão sujeitos, ainda, a: (i) 
multa moratória convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento) sobre 
o valor devido e não pago; e (ii) juros de mora não compensatórios calculados à taxa de 1% (um por cento) 
ao mês. Os encargos moratórios incidirão sobre o montante devido e não pago desde o efetivo 
descumprimento da obrigação respectiva até a data do seu efetivo pagamento, independentemente de 
aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, “Encargos Moratórios”). 
(xxiii) Garantias: Não serão constituídas garantias com o objetivo de assegurar o fiel, pontual e integral 
pagamento das obrigações a serem estabelecidas na Escritura de Emissão; (xxiv) Resgate Antecipado 
Facultativo Total das Debêntures: a Companhia poderá, a partir do 25º (vigésimo quinto) mês contado 
da Data de Emissão, ou seja, a partir da data a ser indicada na Escritura de Emissão (inclusive), a seu 
exclusivo critério, realizar o resgate antecipado facultativo da totalidade das Debêntures, com o consequente 
cancelamento das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado Facultativo será 
realizado mediante o pagamento do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Primeira 
Data de Integralização ou da Data de Pagamento de Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate Antecipado Facultativo; (ii) dos Encargos 
Moratórios devidos e não pagos até a data do referido resgate, se for o caso; e (iii) do prêmio de 0,30% 
(trinta centésimos por cento) ao ano, calculado pro rata temporis, multiplicado pelo prazo remanescente 
contado da data do efetivo resgate até a Data de Vencimento, incidente sobre o Valor Nominal Unitário ou 
saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios, conforme o caso, e nos termos da 
fórmula prevista na Escritura de Emissão (“Prêmio de Resgate Antecipado Facultativo” e “Valor do Resgate 
Antecipado Facultativo”, respectivamente); (xxv) Oferta de Resgate Antecipado das Debêntures: a 
Emissora poderá realizar, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado total das 
Debêntures, endereçada à totalidade dos Debenturistas, sendo assegurado a todos os Debenturistas, sem 
distinção, igualdade de condições para aceitar ou não o resgate das Debêntures por eles detidas, nos 
termos da Escritura de Emissão e da legislação aplicável, incluindo, mas não se limitando, a Lei das S.A. 
(“Oferta de Resgate Antecipado”); (xxvi) Amortização Extraordinária Facultativa: a Emissora poderá, a 
partir do 25º (vigésimo quinto) mês contado da Data de Emissão, ou seja, a partir da data indicada na 
Escritura de Emissão (inclusive), realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures, até o limite 
de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme 
o caso (“Amortização Extraordinária Facultativa”). A Amortização Extraordinária Facultativa será realizada 
mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, 
conforme o caso, acrescido (i) dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, desde a Primeira 
Data de Integralização ou da Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento da Amortização Extraordinária Facultativa; (ii) dos 
Encargos Moratórios (conforme abaixo definido) devidos e não pagos até a data da efetiva Amortização 
Extraordinária Facultativa, se for o caso; e (iii) de prêmio de 0,30% (trinta centésimos por cento) ao ano, 
calculado pro rata temporis, multiplicado pelo prazo remanescente contado da data da efetiva amortização 
até a Data de Vencimento, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal 
Unitário, acrescido dos Juros Remuneratórios conforme o caso e nos termos da fórmula da Escritura de 
Emissão (“Prêmio de Amortização Extraordinária Facultativa” e “Valor da Amortização Extraordinária 
Facultativa”); (xxvii) Aquisição Facultativa: a Emissora poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures 
(“Aquisição Facultativa”), desde que observe o disposto na Resolução 160 e no artigo 55, parágrafo 3º da 
Lei das S.A., na Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada e demais 
regulamentações aplicáveis da CVM, condicionada, ainda, ao aceite do respectivo Debenturista vendedor. 
As Debêntures adquiridas pela Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer em 
tesouraria ou ser novamente colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Resolução CVM 
160, devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Emissora; 
(xxviii) Desmembramento: Não será admitido o desmembramento da Remuneração, do Valor Nominal 
Unitário e/ou dos demais direitos conferidos aos Debenturistas, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei 
das S.A.. (xxix) Vencimento Antecipado: as Debêntures terão seu vencimento antecipado declarado nas 
hipóteses e nos termos previstos na Escritura de Emissão; e (xxx) Demais características: as demais 
características e condições da Emissão serão especificadas na Escritura de Emissão. 5.2. Autorizaram a 
Diretoria da Companhia para tomar todas as medidas para efetivar a Emissão e a Oferta, incluindo (a) 
celebrar todos os documentos e seus eventuais aditamentos e praticar todos os atos necessários ou 
convenientes à realização da Emissão e da Oferta, sem a necessidade de qualquer aprovação societária 
adicional ou ratificação pela Companhia, inclusive celebrar todos os documentos e seus eventuais 
aditamentos e praticar todos os atos necessários ou convenientes às matérias acima, incluindo, mas não se 
limitando à Escritura de Emissão e ao Contrato de Distribuição e eventuais aditamentos a estes documentos; 
e (b) contratar o Coordenador Líder e os demais prestadores de serviços necessários para a Emissão e a 
Oferta (tais como Agente Fiduciário, Escriturador, banco liquidante, assessores jurídicos, B3 e demais 
instituições e/ou prestadores de serviços que, eventualmente, sejam necessárias para a realização da 
Emissão e da Oferta, incluindo eventuais substituições), fixando-lhes os respectivos honorários. 
5.3. Ratificaram todos os atos relacionados às matérias acima que tenham sido praticados pela administração 
anteriormente à data da presente reunião do Conselho de Administração. 6. Encerramento: nada mais 
havendo a ser tratado e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente reunião, da qual 
se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os Conselheiros 
presentes. Presidente da Mesa: Sr. João Manuel Brito Martins; Secretária da Mesa: Michele Aline Cardoso 
Peres. Membros do Conselho de Administração: Presidente do Conselho de Administração Sr. João Manuel 
Brito Martins, Vice-Presidente do Conselho de Administração Sr. Dyogenes Rosi, Conselheira Sra. Maria 
Marta de Figueiredo Geraldes, e Conselheiro Sr. Antônio Sebastião Faustino. São Paulo/SP, 18 de junho de 
2025. Declaro que a presente é cópia fiel da ata que integra o competente livro. Michele Aline Cardoso 
Peres - Secretária da Mesa. JUCESP nº 216.213/25-3 em 27/06/2025. Aloízio E. Soares Júnior - Secretário 
Geral em Exercício.

CHIMARRÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ/MF nº 32.398.119/0001-50 - NIRE nº 35300656491

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE MAIO DE 2025, ÀS 16:00 HORAS
Data, Hora e Local: Em 30 de maio de 2025, às 16:00 horas, na sede de Chimarrão Transmissora de Energia S.A. 
(“Companhia”), na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 955, conjuntos comerciais nº 102, 111 e 112, sala 07, 
Itaim Bibi, CEP 04530-001, São Paulo/SP, por meio de videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação prévia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei 6.404”), por conta da participação de todos os acionistas, representando 100% (cem por cento) 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da 
Mesa: Presidente: Gabriel Lopez Moreno; e Secretário: Wiliam Yuzo Akamine. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
(1) a destinação de Juros Sobre o Capital Próprio (“JCP”); e (2) a autorização à administração da Companhia a 
praticar todos os atos necessários à formalização do pagamento de JCP. Deliberações: Após exame e discussão 
das matérias constantes da Ordem do Dia, foram tomadas as seguintes deliberações, com voto favorável de 
todos os acionistas presentes: 1. Nos termos da letra “j” do artigo 9º do Estatuto Social: (i) aprovar a destinação 
aos acionistas de JCP, com base na aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo (“TJLP”), calculada até a data base 
de 31 de maio de 2025 sobre o Patrimônio Líquido da Companhia, no valor bruto de R$ 6.359.835,34 (seis 
milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e quatro centavos) 
aproximadamente R$ 0,014454138 por ação ordinária integrante do capital social integralizado da Companhia, 
correspondentes ao lucro líquido apurado entre 1º de maio de 2025 e 31 de maio de 2025; (ii) consignar que o 
referido montante a ser pago aos acionistas da Companhia, considerando o encerramento do exercício social 
em 31 de dezembro de 2025, e a respectiva data de pagamento dos referidos JCP, deverão ser objeto de 
deliberação da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do exercício de 2025; e (iii) aprovar 
que o pagamento do JCP será feito pelo valor líquido, após a dedução do imposto de renda retido na fonte, de 
acordo com a legislação vigente, exceto àqueles acionistas pessoas jurídicas imunes ou isentas. 2. Autorizar a 
diretoria da Companhia a realizar os atos necessários para formalização dos atos aprovados acima. 
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, os presentes encerraram os trabalhos e assinaram esta 
ata, cópia fiel da via original lavrada em livro próprio. Mesa: Gabriel Lopez Moreno - Presidente da Mesa; 
Wiliam Yuzo Akamine - Secretário da Mesa. Acionistas: Brasil Energia Fundo de Investimentos em 
Participações (p. Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda.); Quantum Participações S.A.. 
JUCESP nº 216.845/25-7 em 27/06/2025. Alizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

TRANSMISSORA SERTANEJA DE ELETRICIDADE S.A.
CNPJ/MF nº 26.885.182/0001-19 - NIRE nº 35300617011

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE MAIO DE 2025, ÀS 15:00 HORAS
Data, Hora e Local: Em 30 de maio de 2025, às 15:00 horas, na sede da Transmissora Sertaneja de Eletricidade 
S.A. (“Companhia”), na Rua Dr. Renato Paes de Barros, nº 955, conjuntos comerciais 102, 111 e 112, sala 6, 
Itaim Bibi, CEP 04530-001, São Paulo/SP, por meio de videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação prévia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei 6.404”), por conta da participação de todos os acionistas, representando 100% (cem por cento) 
do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de Presença de Acionistas. Composição da 
Mesa: Presidente: Gabriel Lopez Moreno; e Secretário: Wiliam Yuzo Akamine. Ordem do Dia: Deliberar sobre 
(1) a destinação de Juros Sobre o Capital Próprio (“JCP”); e (2) a autorização à administração da Companhia a 
praticar todos os atos necessários à formalização do pagamento de JCP. Deliberações: Após exame e discussão 
das matérias constantes da Ordem do Dia, foram tomadas as seguintes deliberações, com voto favorável de 
todos os acionistas presentes:  1. Nos termos da letra “j” do artigo 9º do Estatuto Social: (i) aprovar a 
destinação aos acionistas de JCP, com base na aplicação da Taxa de Juros de Longo Prazo (“TJLP”), calculada até 
a data base de 31 de maio de 2025 sobre o Patrimônio Líquido da Companhia, no valor bruto de R$ 
4.475.958,26 (quatro milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte 
e seis centavos) aproximadamente R$ 0,021675237por ação ordinária integrante do capital social integralizado 
da Companhia, correspondentes ao lucro líquido apurado entre 1º e 31 de maio de 2025; (ii) consignar que o 
referido montante a ser pago aos acionistas da Companhia, considerando o encerramento do exercício social 
em 31 de dezembro de 2025, e a respectiva data de pagamento dos referidos JCP, deverão ser objeto de 
deliberação da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre as contas do exercício de 2025; e (iii) aprovar 
que o pagamento do JCP será feito pelo valor líquido, após a dedução do imposto de renda retido na fonte, de 
acordo com a legislação vigente, exceto àqueles acionistas pessoas jurídicas imunes ou isentas. 2. Autorizar a 
diretoria da Companhia a realizar os atos necessários para formalização dos atos aprovados acima. 
Encerramento e Lavratura: Nada mais havendo a tratar, os presentes encerraram os trabalhos e assinaram 
esta ata, cópia fiel da via original lavrada em livro próprio. Mesa: Gabriel Lopez Moreno - Presidente da Mesa; 
Wiliam Yuzo Akamine - Secretário da Mesa. Acionistas: Brasil Energia Fundo de Investimentos em 
Participações (p. Brookfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda.); Quantum Participações S.A.. 
JUCESP nº 215.611/25-1 em 27/06/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

FUNDAÇÃO HÉLIO AUGUSTO DE SOUZA - FUNDHAS
CNPJ n°: 57.522.468/0001-63

AVISO DE ITEM FRACASSADO
Processo de Compra Digital nº 48/2025 - Pregão Eletrônico nº 90002/2025 - Objeto: 

Registro de preços para locação de ônibus com motorista, para viagens municipais, 

com capacidade mínima para 44 passageiros sentados, com licença municipal e 

no máximo, 10 anos de uso na data da contratação, para transporte de crianças, 

adolescentes, funcionários e pais de alunos, conforme Termo de Referência.  

O Coordenador da Divisão de Suprimentos da Fundhas informa aos interessados que 

na abertura da licitação, dia 27/06/2025, às 8h30, resultou-se fracassado o item 1 

do Edital de Licitação nº 3/2025. SJCampos, 1º de julho de 2025. Daniel de Miranda 

Bueno - Coordenador da Divisão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO
PREGÕES ELETRÔNICOS ABERTOS JUNTO AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES:
Nº: 062/2025 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE PISO PLÁSTICO PARA EVENTOS - ABERTURA DA 
LICITAÇÃO: 15 de julho de 2025, às 09:00 horas. Disponível no Portal eletrônico de compras 
governamentais, no endereço www.bll.org.br.
Nº: 063/2025 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAIXAS TÉRMICAS, GELOX REUTILIZÁVEIS E 
DATALOGGERS- ABERTURA DA LICITAÇÃO: 15 de julho de 2025, às 14:00 horas. Disponível 
no Portal eletrônico de compras governamentais, no endereço www.gov.br/compras.
Os Editais e seus anexos estarão disponíveis no site www.suzano.sp.gov.br. Eventuais dúvidas 
pelo telefone (11) 4745-2191.

RODRIGO ARAKAKI - Agente de Contratação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS
ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINÁRIAS A SEREM REALIZADAS EM 07 DE JULHO DE 2025

Ficam convocados os senhores associados da Associação BA-L1 (CNPJ 57.449.325/0001-73), Associação 

ES-L1 (CNPJ 53.652.215/0001-53), Associação GO-L1 (CNPJ 54.800.583/0001-64), Associação MS-L1 

(CNPJ 53.689.395/0001-48), Associação MT-L1 (CNPJ 57.814.638/0001-83), Associação PE-L1  

(CNPJ 55.438.549/0001-54), Associação PR-L1 (CNPJ 54.730.200/0001-29), Associação RS-L1  

(CNPJ 52.800.020/0001-40), Associação SP-L2 (CNPJ 53.313.377/0001-67), Associação SP-L3  

(CNPJ 52.884.651/0001-95), Associação SP-L5 (CNPJ 53.117.596/0001-70), Associação SP-L6  

(CNPJ 53.778.843/0001-80) e Associação SP-L7 (CNPJ 60.530.224/0001-37), em conjunto 

“Associações”, na forma de seus respectivos estatutos sociais e na forma prevista no artigo 59 da Lei nº 

10.406/2002, conforme alterada, para se reunirem nas respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias, a 

serem realizadas no dia 07 de julho de 2025, às 10:00 horas, presencialmente na sede social do 

Associado Instituidor de tais Associações, Energia Solar I SPE Ltda, na Rua Florentino Faller, 80, Ed. Maxxi 

I, 1º andar, sala 02, Enseada do Suá, Vitória/ES, a fim de deliberar sobre a seguinte matéria constante da 

Ordem do Dia: Destituição de Diretor. Os documentos necessários para apreciação da Ordem do Dia 

prevista acima encontram-se à disposição dos associados nas sedes das Associações. Vitória/ES, 30 de 

junho de 2025. Carlos Emanuel Baptista Andrade - Representante Legal da Energia Solar I SPE Ltda. 

 AVISO DE LICITAÇÃO
UASG 380255 - Complexo Penal de Capela do Alto

Modalidade: Chamada Pública nº 001/2025
Nº Processo: 006.00250361/2025-01

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Hortifrutigranjeiros 
através do Programa Paulista da Agricultura de Interesse 
Social (PPAIS), com entrega parcelada, para consumo neste 
Complexo Penal no período de Julho a Dezembro de 2025 de 
acordo com as especi昀椀cações técnicas, condições, qualidade, 
quantidades e padrões de desempenho estabelecidos no Edital.
Total de Itens Licitados: 03 (Três).
Valor total da licitação: R$ 319.300,00 (trezentos e 
dezenove mil e trezentos reais).
Disponibilidade do edital: 26/06/2025, através www.sap.
sp.gov.br, www.itesp.sp.gov.br e www.cati.sp.gov.br/
ppais ou poderá ser retirado na Seção de Finanças e 
Suprimentos do Complexo Penal de Capela do Alto.
Horário: das 08h00 às 16h00.
Endereço: Rod. Raposo Tavares, Km 134, Bairro 
Capanema, Cep 18.195-901, Capela do Alto - SP; e
Entrega das Propostas: a partir de 26/06/2025 a 
08/07/2025, das 08:00h às 16:00h, e no dia 10/07/2025 
das 08:00h às 09:00h.
Abertura das Propostas: 10/07/2025 às 09h00.

 AVISO DE LICITAÇÃO Nº 00730525902025 
UASG – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Nº Processo: 00600071800/2025-11 
Objeto: Contratação de serviços de operação, 
manutenções preventivas e  corretivas sem 
reposição de peças da Estação Compacta de 
Tratamento de Esgoto.
Total de Itens Licitados: 01 (um) 
Valor total da licitação: R$ 912.834,00 
Disponibilidade do edital: 02/07/2025 
Horário: das 09h00 às 17h00 
Endereço: Rodovia Raposo Tavares, Km 134 - 
Capanema – Capela do Alto/SP.
Link do PNCP: https://www.gov.br/pncp 
Entrega das Propostas: a partir de 02/07/2025 
às 08h00 no  site: www.gov.br/compras. 
Abertura das Propostas: 17/07/2025 às 
09h00 no site: www.gov.br/compras.
Fonte: DOESP e PNCP

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 90015/2025
UASG 380129 – COMPLEXO PENAL DE SOROCABA

Modalidade: Pregão Eletrônico do tipo Menor Preço. Nº Processo: 006.00264480/2025-32. 
Objeto: Aquisições de materiais para limpeza. Total de Itens Licitados: 34 (trinta e quatro). Valor 
Estimativo Total da Licitação: R$ 174.815,25 (cento e setenta e quatro mil, oitocentos e quinze 
reais e vinte e cinco centavos). Disponibilidade do edital: 02/07/2025. Horário: 08h às 17h. 
Endereço: Avenida Antônio de Souza Netto, 100 - Sorocaba/SP e Link: https://www.gov.br/pncp. 
Entrega das Propostas: a partir de 02/07/2025 às 9h no site: www.gov.br/compras. Abertura das 
Propostas: 15/07/2025 às 09h no site: www.gov.br/compras. Fonte: DOE-SP e PNCP.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA
AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade Pregão Eletrônico n° 037/2025 - Tipo de Licitação “Menor Valor Por Item”
Processo Administrativo nº 230/2025 - Edital de Licitação n° 039/2025.
OBJETO: Aquisição de materiais e equipamentos odontológicos, objetivando atender às 
necessidades dos consultórios odontológicos da Atenção Básica, composta pelo Centro de Saúde 
– CSIII – Centro; E.S.F. “Dr. Genésio Pimenta Marcondes” – Jardim Nova Itirapina; E.S.F. “Dr.ª 
Francisca Maria Uchoa F. Bu昀昀a” – Jardim dos Indaiás; E.S.F. “Oneiva Borges Rizzato” – Jardim do 
Sol; da Secretaria Municipal de Saúde de Itirapina/SP, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência.. A Prefeitura Municipal de Itirapina torna pública e a quem 
possa interessar que, será realizada a abertura da sessão pública em referência:  Local: https://bll.
org.br//;  Início de envio da Proposta: 02 de julho de 2025.  Recebimento de Propostas até: 16 de 
julho de 2025 – Horas: 08h 10min.  Início dos lances: 16 de julho de 2025 – Horas: 08h15min. Os 
interessados poderão examinar gratuitamente e adquirir o presente Edital: No site municipal: www.
itirapina.sp.gov.br: Na página eletrônica do BLL – Licitações Públicas: https://bll.org.br//; Requisitar 
nos e-mails: licitacao5@itirapina.sp.gov.br, licitacao6@itirapina.sp.gov.br. 

Itirapina, 01 de julho de 2025.
FLÁVIO SIQUEIRA FAGUNDES - Secretário Municipal de Administração

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2025

Objeto: Registro de preços para o fornecimento, por meio de locação, de veículos, 
máquinas e equipamentos pesados com operadores. Data e hora limite para 
credenciamento e recebimento das propostas: 18/07/2025 às 08h30min. Início da 
disputa da etapa de lances: 18/07/2025 às 09h. Obtenção do Edital: gratuito através 
do sítio https://transparencia-paulinia.smarapd.com.br/#/dinamico/licitacoes/Licitacoes 
ou https://bnccompras.com/Home/Login.

Paulínia, 01 de julho de 2025.
DANILO BARROS - PREFEITO MUNICIPAL

CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE CARAGUATATUBA
O Sr. Chefe de Departamento, do Centro de Detenção Provisória de Caraguatatuba, no uso 
de suas atribuições, faz saber que se encontra aberto Pregão eletrônico nº 90008/2025 , para 
Aquisição de KIT HIGIENE,  processo nº 006.00260654/2025-98,  do tipo MENOR PREÇO. A 
realização da sessão pública será dia 14/07/2025 às 08:00, no pelo site www.comprasnet.gov.br. 
O edital estará disponível em sua íntegra para leitura e impressão no correio eletrônico: www.gov.
br/pncp, seção CONTRATAÇÕES>EDITAIS E AVISOS DE CONTRATAÇÕES, podendo ainda ser 
consultados junto ao Centro Administrativo no CDP de Caraguatatuba.
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